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A CAMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI, usando de suas 
atribuicoes que ihe são conferidas, Aprova a seguinte Lei 

Art 1.0 - Fica I)e'i:'da de Utilidade Publica a Clinica de 
Recuperacao de Dependentes QuImicos Projeto Orar sem Cessar. 

Art 2.° - Apresente Lei entrará em vigor na data de sua 
publicacao. 

Art 3.° - Revogam-se as disposicöes em contrário. 

Sala das Sessöes Bemvindo Moreira Nery, 16 de abril de 2014. 

CAMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI! 
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reticlerit  

Vereador  CAMAPA MUNICIPAL Drz ITAPVI 
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Justificativa 

Senhor Presidente:-
Senhores Vereadores:- 

A solicitacão para conceder declaracao de utilidade püblica para a ClInica 
de Recuperaçao de Dependentes QuIrnicos - Projeto Orar sern Cessar; 
deve-se ao fato de ser urna entidade sern fins lucrativos e que possui as 
seguintes finalidades (nos termos do Art. de seu estatuto social): 

I - Reunir as pessoas corn dependncia quIrnica sob a égide da 
Instituicao Atuando na implementacão de medidas que visem obter 
meihorias ern sua condicão de existência, mediante atuacão junto a 
comunidade, famIlia, entidades e aos poderes püblicos, para ampliação 
da assistência, reabilitacao, arnparo, capacitação profissional e 
aproveitarnento da mao de obra da pessoa corn deficiéncia a firn de 
piomover sua plena integracao de inclusão na sociedade 

II - Desenvolver polIticas püblicas para habilitacao e reabilitacão dos 
associados. 

III 	

I

-  Promover direta ou indiretarnente a inserção da pessoa corn 
depe ndéncia qulmica no mercado de trabaiho, através de açöes de 
conscientização dos adrninistradores püblicos, empresários e pessoas 
fIsicas a cerca da irnportância da empregabilidade. 

IV - Promover a formacão e qualificacao profissional dos associados, por 
rneio de cursos profissionalizantes ou firmando convênios educativos coin 
outras entidades publicas ou privadas. 

V - Proporcionar aos seus associados atendimentos de qualidade aos 
seus associados nas areas de assistência social, jurIdica, pedag5gica, 
reabilitaçao fIsica social e psicoterapia; 	 / 

VI - Promover e incentivar a pratica de atividades esportiv 	ulturais e 
oficinas terapêuticas, visando a habilitacão, reabilitação/ jn U ãø social 
dos associados. 

VII - Promover a obtencao de recursos da comur1cJMde para o 
desenvolvimento e manutencão de suas atividades junto (os associados; 

1/ 
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VIII - Encaminhar aos poderes competentes sugestöes e propostas de 
leis sobre matérias de interesses da entidade e seus associados e ainda 
velar pelo cumprimento das leis existentes de interesse da classe, 
comunicando as autoridades competentes eventual descump rimento 
destas leis. 

IX - Procurar estender a assistência aos associados residentes em outros 
municIpios do Estado, por meio de incentivo a organização e criação de 
nücleos municipals ou regionais. 

Esse projeto busca atender a solicitacao da diretoria da referida entidade 
e, por conseguinte, de um grupo de pessoas que podem ser beneficiadas 
com os servicos desenvolvidos por essa ONG. 

Por todo o exposto trago aos nobres pares essa proposição para a vossa 
apreciacão certo de que aprovarão este projeto. 

r 
, 401!~ 

Sala das SessOes Bemvindo M6ieira'Nery, 16de abril de 2014. 

Cláudio Dutra Barros N 
Vereador 	 - 
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Comprovante de Inscrição e de Situacão Cadastral 

Contri bu inte, 

Confira os dados de ldentificação da Pessoa JurIdica e, se hou'r qLlalquer divergência, pro\Adencie junto a 
RFB a sua atualizaçao cadastral. 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

In

twe  
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NOMERO 	 COMPROVANTE DE INsCRIçA0 E DE slTuAcAo DATA DE ABERTURA 

19.570.857/0001-75 
MATRIZ 	 CADASTRAL 	

20/12/2013 

NOME EMPRESARIAL 

CENTRO DEAPOIO DA DEPENDENCIA QUIMICA EALCOOLICA PROJETO ORARSEM CESSAR- POSC 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

PROJEFO ORAR SEM CESSAR - POSC 

CODIGO E DESCRIcA0 DAATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 

87.20-4-99 - Atividades de assistência psicossocial e a sa(ide a portadores de distrbios psIquicos, deficiência 
mental e dependência qulmica nao especificadas anteriormente 

CODIGO E DEsCRIcA0 DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 

94.91-0-00 - Atividades de organlzaçäes religiosas 

CODIGO E DESCRIcA0 DA NATUREZAJURIDICA 

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO 	 NUMERO 	COMPLEMENTO 

I RALZIROVIBRA 	 71 

CEP 	 BAIRROIDISTRITO 

06.653-420 	 JARDIM JULIE1A 

ITUACAO CADASTRAL 

4TIVA 

MOTIVO DE SITUAçA0 CADASTRAL 

SITUAçAO ESPECIAL 

MUNICIPIO 	 UF 

ITAPEVI 	 SP 

DATA DA sIruAcAo CADASTRAL 

20/12/2013 

DATA DA SITUAçAO ESPECIAL 

Apro'do pela lnstruçäo Normath,a RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 30/01/2014 as 09:38:18 (data e horade BrasIUa). 

Voltar 
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SERVICO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JURIDICAS DA 
COMARCA DE COTIA - ESTADO DE SAO PAULO - SP. 

BEL. ANTONIO BENTO MOTA DIAS 
OFICIAL DELEGADO 

AVENIDA PROFESSOR MANOEL JOSÉ PEDROSO N0239 
CEP: 06717.100 - COTTA - SP 

CERTIDAO NEGATIVA 
OFCIA I. O 

DE PESSO'  

PROTOWto 1475 

ITAPEVI jP 

ANTONIO CARLOS ALVES, Escrevente Autorizado do Svico 
de Registro Civil das Pessoas Juridicas da Comarca de Cotia Estado de São Plo, 
Republica Federativa do Brasil., 

Certifica e da fé que verificando os livros e arquivos a seu cargo 
no SERVICO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JURIDICAS, Verifiquei "NAO Q 
CONSTAR" o Registro ou Arquivamento de Atos Constitutivos em nome da entidade 
evangélica denominada "CENTRO DE APOIO DA DEPENDENCIA QUIMICA E 
ALCOOLICA PROJETO ORAR SEM CESSAR ". "NADA MAIS". 0 RE,  FERIDO E 

Eu 
	 IOC 

	
Escreveite Autorizado, a 

digitei, conferi e assino. 

Cotia - SP. 09 de Novembro de 2013. 

f/BEL: ANTONIO CARL 
-ESCREVENTE A1 

molumentos: SERVENTIA: 4.17 ESTAII0:f',19 CARTEIRA: 0.88 REG.CIVIL: 0.22 T.J: 0.22 TOTAL: 

JG3TRo DE TiTULOS E DOCUMENTOS\ 
E REGIS rRO CIVI)- DE PESSOAS 

UI0iCAS 0€ COflA.SP 
ANTONIO CAgt.O ALVES  

Escreye.t. Auordo 



t 

b) outros assuntos 
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Centro de apoio da Dependência QuImica e Alcoólica 

Projeto Orar Sem Cessar 
OFCIA L OE R'!GITR 
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Fundado em 06/11/2013 	 PROTOCOLO 475 

ITAPEVI SP 

Comunicado! 

Comunicamos todos os membros da instituicão, para uma 

assemblela geral no dia 06\11\2013  para a escoiha e posse da 

diretoria. 

Pauta '?° 4* 	Tabeonato4nJis e ?iØu  del 
gi 	i- Thhc'Iii 1 

eI 

Rconteco par s 1 ça a 
AsHIG'rc4 ARECLIDO S{1I 

,l uOU 	. .i rhO. -rtr'. s 
Itapevi, 04 de dezem 	3. 
E lest 	 O229,' 

a ) elege uma diretoria 
: (1) 
valor, 
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As 20hOOrnin horas do dia 06 de Novembro de 2013, a Rua Alziro vieira, n. 71, Jardirn Julieta Itapevi -SPCEP 

06653-420 foi 

Oficialmente aberta oCentro de apoio da Dependência Qulmicci e Alcoólica Projeto Orar Sem Cessar 

- POSC, corn sede, dornicIlio e foro na Rua Alziro vieira, n. 71, No Jardim Julieta,itapevi - SP, corn 

duraçào ilirnitada. 

Depois de alcancado o Córurn para o estabelecimento do POSC, os presentes elegeram. 

I Para presidir os trabalhos Washington Aparecido dos Santos e para secretário Thiago Welliton Alves 

• Barbosa. Para inIcio dos trabalhos, o presidente da sessào apresentou os itens da pauta: 

(I) aprovaço do estatuto; 

(ii) eleiçao dos membros da Coordenadoria; 

(iii) posse dos membros da Coordenadoria. 

Reconhecern neste ato corno fundadores da associaçào os seus idealizadores constantes da 

) 
lista em anexo. 

CL 

A seguir o presidente expôs a todos a necessidade de constituir urna associaço sern fins lucrativos, de 

Direito Privado, de caráter social, de duraçào indeterminada, regida pelo presente Estatuto e pelas 

dernais disposicöes legais que lhe forem aplicadas sern vinculacao ou preconceitos raciais, religiosos ou 

. politicos. Sugeriu ainda o nome e endereco dessa entidade, que foi aprovado por Unanimidade e que se 

chamará: Centro de apoio da Dependênria QuImica e A/coolicc, Projeto Orar Sem Cessar, que seri 

reconhecido como 'POSC, e que terá sua sede na cidade de itapevi, Estado de So Paulo, a Rua Alziro 

Vieira, n. 71, Jardirn Julieta, ITAPEVI-SP, CEP 06653-420. 

Nào havendo destaque foi colocado em votaç5o, obtendo aprovaç5o por unanimidade. Em segida 

houve a distribuig5o e leitura do Estatuto Social, artigo por artigo, seguindo-se os debates necessArl.  

para esclarecimento dos pontos em d6vida. 

Washington aparecido dos santos 	i- 

Presidente 
ti 

:W C 
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Art. 4 - 0 patrimônio da Entidade é constituIdo pelos bens que vier a possuir, cujos rendimentos serào 

aplicados na satisfaco dos seus encargos e objetivos estatutários. 

Art. 5— A receita da Entidade é constitulda por: 

a) AuxIlios e subvencôes; 

- b) Doaçôes e legados; 

c) Rendas auferidas em seus empreendimentos; 

d) Quaisquer outros melos Ilcitos. 

Seço U - Dos associados 	 \ 

Art. 6 Sao membros do Centro de apoio da Dependencia Quimica e Alcoolica Projeto Orar Sem Cessar. 

Todos os internos portadores de alguma dependência quImica, e estào sujeitos as normas da entidade. 

Art. 7 - Todos os membros gozam de iguais direitos e estao sujeitos a iguais deveres. 

rt. 8 - Sào direitos dos associados: 

a) Participar de todas as atividades promovidas pelo Centro de apoio da Dependência QuImica e Li 
Alcoólica Projeto Orar Sem Cessar; 

b) Reunir-se, associar-se e manifestar-se nas dependências do Centro de cipolo da Dependência 

Qulmica e A!coólica Projeto Orar Sem Cessar—, bem como, se utilizar de seu patrimônio para realizar e 

promover atividades que no contrariem o presente Estatuto; 

c) Ter acesso aos Iivros, fumes, atas e documentos do Centro de apoio da Dependência Qulmica e 

Alcoólica Projeto Orar Sem Cessar. 

Art. 9 - Sào deveres dos sócios: 

a) Cumprir e fazer cumprir o estabelecido no presente Estatuto, bem como as deliberaçôes das ' 

instâncias do Centro de apoio da Dependência Qulmica e  

b) Lutar pelo fortalecimento da Entidade; 

Zelar pelo patrimônio da Entidade. 

CAPITULO Ill - DA ORGANIZAcAO E FUNCIONAMENTO DA E 

Art. 10 - Säo instâncias do Centro de apoio da Dependência QuImica e Alcoólica ProY'eto Orar Sem 

Cessar: 

Orar Sem Cessar; 



Centro de apoio da Dependência Qulmica e Alcoólica Projeto Orar Sem Cessar —POSC 
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CapItulo I - Da Entidade 1 

CapItulo II - Dos Elementos da Entidade 2 

5) 
CapItulo Ill - Da organizaçàa e funcionamento da Entidade 3 

CapItulo IV - Das Eleicâes 4 

CapItulo V - Das Penas Disciplinares 5 

CpItulo VI - Das DisposiçOes Gerais e Transitórias 6 
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CAPITULO I - DA ENTIDADE 

Art. 1 Centro de apoio do Dependéncia QuImica e Alcoólica Projeto Orar Sem Cessar, denominado e 

f\ \ reconhecido pela sigla 'POSC', fundado em 06 de Novembro de 2013, constitui-se em associaçào civil, 

sem fins lucrativos, apartidária, cam tempo de duraça indeterminada, cam sede e faro na Rua Aira 

Vieira, n. 71, Jardim Julieta ITAPEVI-SP. Tenda coma abjeta Principal a recuperaca de dependêria 

qulmica de substância psicaativas de qualquer natureza, em pessaas de qualquer idade, sex 

envalvenda-as cam educacàa acupacional labarterapia, reuniöes de terapias em grupa, cam a fim d 

pramaver a bem estar dos internas, atendenda - as cam cursas prafissianalizantes e requaIiquicaca 

prafissional, assim possibilitanda boa perspectiva de futura, através de atividades educacianais. 

Pargrafa (mica - 0 serviça de atendimenta a que a entidade se destina sera prestada de forma semi-

gratuita, au seja, a interna arcará na medida de sua condica financeira cam parte dos gastas da seu 

tratamento, e a instituiçàa aplicará integralmente as recursas auferidas par meia de doacöes e parcerias 

cam empresas e afins na reabiIitaço dos internas. 

Art. 2 - 0 Centro de apoio da Dependência QuImica e Alcoólica Projeto Orar Sem Cessar— tem par 

objetivos: 

a) instalar e manter templos de adoraça; 

b) ensinamentas bIblicas; 

c) restauraço de famIlias; 

d) cursas prof issionalizantes; 

e) Organ izar e orientar as internas, contribuindo cam a eIevaço e manutenç1a de qualidade de vida do 

ser humano, atendenda as necessidades básicas da papulacàa. 

0 
CAPITULO II - DOS ELEMENTOS DA ENTIDADE 

2 
Art. 3 - So efementos do Centro Centro de apoio da Depen 

" 	Sem Cessar: 

I - Seu patrimônia; 

11 - Seus membros. 

LU 

:-: 	i 
LU QI 

ic2 'i 

Alcoólica Projeto Orar. 



:1. 

a) Assernbléia Geral; 

b) Coordenadoria. 

• mara Municipal 

de itapevi 
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Seçào I - Da Assernbléia Geral 

Art. 11 -A Assembléla Geral é a instância maxima de deIiberaço da Entidade. 

Art. 12 - A Assernbléia Geral se realiza: 

a) Por iniciativa do Coordenador Geral e contando corn no mInimo 1/5 (urn quinto) dos 

membros da Coordenadoria; 

b) Por requerimento de 1/5 (urn quinto) dos associados a Coordenadoria, que deve 

1 \proceder irnediatarnente a convocacào. 

Parágrafo Unico - Toda Assernbléia Geral será convocada por rneio de Edital afixado na 

sede do CA e no recinto do Instituto, e devera rnencionar a data, horário, local e pauta, 
	 IN 

corn no rnInirno 4 (quarto) dias üteis de antecedência. 

Art. 13 - A Assernbléia será instaurada em primeira convocaço corn presença de no rnInirno 2/3 (dois 

terços) dos associados efetivos, ou em segunda convocaço, 30 (trinta) minutos após, corn no mInirno 

de 1/3 (urn terco) dos associados efetivos. 

Art. 14 - So atribuicöes da Assernbléia Geral: 

a) Criar departarnentos e comissöes; 

b) Deliberar sobre medidas de interesse dos associados; 

c) Deliberar sobre casos omissos do presente Estatuto; 

d) Deliberar sobre a excluso de associados resguardando o direito de defesa, bern como a 

deliberaço dos recursos interpostos contra decisâes que apliquem sançöes disciplinares; 

e) Deliberar sobre a destituico de coordenadores resguardando o direito a defesa; 
i\ '•• 

f) Aprovar as contas e balancetes do Centro de cipolo da Dependência QuImica e Icoólica Projeto OrarT 

p 
Sem Cessar. 

Sego II - Da Coordenadoria 	 ZE 

Art. 15 - A Coordenadoria é a instância responsável pelo encaminha 	nto e execuçào das1tividaØ 

cotidianas da Entidade.  
6 
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2 	16— Compete a Coordenadoria: 	
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a) Representar 	intern dacasa de Recuperaço Centro de apoio da Deperidência QuImica e 

AIcoóIicci Projeto Orar Sem Cessar 

b) Cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto, bern como divulgá-Io entre os membros; 

c) Respeitar e encaminhar as decisöes do Centro de apoio da Dependência Qulmica e Alcoólica Projeto 

Orar Sem Cessar 

d) Planejar e gerenciar a vida econômica da Entidade; 

e) Convocar a Assembtéia Geral; 

1) Convocar eleicôes para nova Coordenadoria do Centro de apoio da Dependência QuImica e Alcoólica 

Projeto Orar Sem Cessar 

g) Apresentar relatórios mensais de suas atividades financeiras e balanço ao térrnino do Mandato, ue 

/ serào afixados na sede do Centro de apoio da Dependência QuImica e Alcoólica Projeto Orar 

Cessarna primeira semana de cada mês. 

Art. 17 - A Coordenadoria compôe-se de 06 (seis) associados: 

01 (urn) Presidente Geral; 

01 (urn) Vice Presidente; 

02 (dois) Tesoureiro (as); 

02 (dois) Secretarios; 

02(duas) 

Art. 18 - Das responsabilidades gerais e especIficas de cada cargo: 

- Cabe a todos os Coordenadores: 

i) representarjudicialmente e extrajudicialmente, ativa e passivamente a Entidade; 

ii) lavras as atas das reuniöes e Assembléias Gerais, juntarnente corn outro Coordenador ou suplente; 

Cabe ao Presidente e ao vice Presidente, respectivamente: 	
/ 

i) toda autoridade, e na ausência destes, ao 1LI secretario; 

ii) presidir as sessOes de Assernbléia Geral; 

iii) presidir as reuniöes da Coordenadoria. 

- Cabe ao tesoureiro e aos Presidentes: 

I) executar a planejamento financeiro da Entidade; 4/ 



ii) ccnvocar a assembléia para apresentar a balancete da Entidade; 

F-â niaraiii) rubricar as livros contbeis; 	Municipal 	
C(OO 

1475 
de ltaoevi 

'. 	iv-) mov-imeftt&-as--eont-as--ban-c-áras-da Entidade; 	 I T A P 
Folha No 

v) manter as associados informados sabre as acontecimentos internas da Entidade, através de boletins, 

jornais etc. 

- Cabe aos conselheiros: 

I) dar a ensinamento da bIblia: 

$=• 	ii) promover as mais variadas atividades na area de ensino, pesquisa bIblica; 

iii) manter relaçOes corn órgos, cornissöes e entidades dessas areas, bern coma grupos sociais 

relacionados corn a entidade. 

7 cAPITuLolv-DAsELEIc0Es 

Art. 19 - As eleicöes para a Coordenadoria do Centro Centro de cipoio da Dependência QuImica e\ 

Alcoólica Projeto Orar Sem Cessar sero bianuais, no devendo urna Coordenadoria perrnanecer par -L 

maior perIodo, exceto a Presidente,Vice presidente e 12  Secretarlo, salvo par deliberaço em  

Assembléia Geral e/au no caso de no haver chapas inscritas e nos casos em que a entidade estiver 

fechada, au paralisada, e a eleiçào no puder ocorrer. LJ 
A Coordenadoria sera' composta par membros efetivos, eleitos pelo Centro de apolo da Dependência 

QuImica e Alcoólica Projeto Orar Sem Cessar - para mandato de 02 (dais) anos. A Coardenadoria é 

investida dos poderes de administraço e representaça do Centro de apolo da Dependência QuImica e 

Alcoólica Projeto Orar 	Cessar- de forma a assegurar a consecuço de seus objetivos, observando e 

fazendo observar a presente Estatuto e as deliberaçöes da Assembléla Geral. 

Art. 20 - A eleico, chamada pela Presidencia, deverá ser anunciada em Assernbléia Geral, onde se 

definirá uma Comisso Eleitoral formada par 03 (três) associados, responsáveis pelo encaminhamento 

da mesma. As eleicôes para constituiçào da Diretoria Executiva do Centro de apolo da Dependência 

Qulmicci e Alcoólica Projeto Orar Sem Cessar, sero realizadas no mês de novembro nos termos do 

Edital publicado, cabendo a Comissào Eleitoral canvacar as eleiçöes no prazo previsto. A eleiço para 

rifk Conselho deve ocorrer após a decisào do Presidente. 4J 
-TArt. 21 - Cabe a Comisso Eleitoral: 	 - 

,-c 	V 	F',  
Convocar as eleiçöes no prazo previsto deste estatuto; 

b) Receber as inscriçôes das chapas; 

c) Providenciar urnas e cédulas para a vataca; 

d) Manter as urnas abertas em perIodos que garantam a participa 

participaço de votantes; 

f) Apurar as votos; 

g) Divulgar o resultado da eleiço. 

w o. 

2 - - 
- I- - - 

a garantir a 
-1 	U1j 

0 

 

/ 
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Parágrafo Prirneiro - Os membros da Comisso Eleitoral no devero concorrer no roeesso-efeitoraf-' 

Caso isso ocorra, a(s) pessoa(s) envolvida(s) estará(o) autornaticarnente desligadas da Comisso 

Eleitoral. 	--- - - 

Parágrafo Segundo - Para ser válida, as eleicöes precisam obter urn qr 	minima de 30% (trinta por 

cento) dos membros. 

Art. 22 - Quanto as responsabilidades sociais e jurIdicas do 	ros: 

Pargrafo Unico - Os membros do Centro de apoio da e 	'ncia Qulmica e Alcoólica Projeto Orar 

Sem Cessar nào respondern sotidária, nern subsidiariarne 	el  

so 

 br acôes sociais da Entidade. 

,'- 	CAPITULO V DAS PENAS DISCIPLINARES 

Art. 23 - 0 associado do POSC que infringir' as preceitos deste Estatuto ou as deliberacôes da 

Coordenacào ou da Assernbléia Geral sofrerá urna das seguintes penalidades, que Ihe sera' aplicada 

con-forme a gravidade do caso, sendo garantidos as direitos de defesa e recurso a ser apreciado pela 

Assembléla Geral Extraordinária: 
DE 

l — Advertência; 	
ROTOCOtO 	 75 	

\ 
II - Suspensào temporária dos privilégios sociais; 	 ITAP EV I S P 

Ill - Excluso definitiva do quadro social. 

Pargrafo Prirneiro - A responsabilidade pela aplicaco das penalidades é exclusiva da Coordenadoria. 

Parágrafo Segundo - Quando se atribuem as penas previstas nos itens II e Ill a urn membro da 

Coordenadoria, este perderá o cargo. 

Parágrafo Terceiro - Toda e qualquer puniçào aplicada sornente terá validade quando houver justa 

causa comprovada. 

Parágrafo Quarto - 0 associado penalizado poder interpor recurso escrito, no prazo de 15 (quinze) 

dias, a Assernbléia Geral convocada especificarnente para este firn. 

24 - 0 colaborador deixar a condiçào de associado do Centro de apolo da Dependência QuImica e 

'K4IcoóIica Projeto Orar Sem Cessar— nas segu i ntes ocasiôes: 

I) morte; 

rS\J 
II) rentincia par escrito, aceita pela Diretoria; 

W 

' 	Ill) exclusäo do quadra de associados. 

E 	 1kkN'{ 1 
'\ 	I 

\ \/I 
CAPITULO \/l - DAS DISPOSIOES GERAIS E TRANSITORIAS 

Art. 25 - As eleiçôes para Coordenadoria do ano da aprovaçào deste estatuto obedecerào ao calendério 

disposto neste artigo, devendo as eleiçöes subsequentes obedecer ao disposto neste estatuto.,,,,,,// 



§12 T  As eleicOes se jiar5o 

no CapItulo IV. 

	ao final do mês de Novembro, devendo seguir de acordo corn a disposto 

—0 perle 

' estendendo-s 

y §32Avota7 

ra carnpanha eleitoral iniciar-se-á no dia posterior ao encerrarnento das inscriçöes, 

éfz d,las letivos a contar de seu inIcio. 

/ 	 Câmara Municipal 
a r' •z'r-se-á nos dois ltimos dias de carnpanha, em todos as turnos letivos.j 	de Itapevi

LF01h;a N°  

Art. 26 - 0 presente Estatuto poderá ser modificado, a qualquer tempo, em Assembléia Geral 

convocada especificamente para este fim, pelo voto de no minima 2/3 (dois tercos) dos membros 

efetivos em primeira chamada ou de no mInimo 1/3 dos membros efetivos em segunda chamada, 30 

minutas depois da primeira. As alteraçöes a serem votadas devem ser divulgadas corn ate 5 (cinco) dias 

de antecedência da Assembléia. 

Art. 27 - Por deciso de 2/3 (dois tercos) dos associados, deliberado em Assembléia Geralespeclfica para 

tal ato, poderá ser extinto o Centro de apoio da Dependêncici QuImicc, e Alcoólica Projeto Orar Sem 

Cessar. 	 C19 

UI 	 \ 

Art. 28 - Em caso de extinço do Centro de apoio da Dependência QuImica e Alcoólica ProjetoIn  

Sem Cessar, conforme Art. 27 deste Estatuto, a destinacào de seu patrimônio será delibera 525 
Assembléia Geral Extraordinária que dispuser sobre a extinço do Centro de apoio da Depen 

QuImica e Alcoólica Projeto Orar Sem Cessar. 

Art. 29 - 0 presente Estatuto entra em vigor na data de sua aprovaçào, revogadas todas as dispo 

em contrário.  U. 

Terminada a leitura do presente Estatuto Social, sern oposiço, tendo sido aprovado por unanimidade 

- pelos presentes a sessào. 

Em següida, abriu-se a inscriçào para candidatura dos cargos de Coordenadoria, tendo sido eleitos por 

aclamaco as seguintes coordenadores: 

Eleito para o cargo de Presidente Geral: 

kR

ashingtonAparecido dos Santos 

g: 28.524.098-5 

pf: 261.762.738-11 

End: Rua Alziro vieiran,71 Jardim Julieta Itapevi sp 

Estado civil: Casado 

Eleita para a cargo de Vice Presidente: 

Reginaldo Hipólito dos Santos 

Rg: 23.268.878-3 

Cpf: 124.132.218-8 

End: Rua Ezequiel dia Siqueira n, 106iardirn Rainha ltapevi sp  

__--TTYTT IOFICALDE  DE PES 
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CERTI DAO 
	

Foiha No 

Certifico e doit fé que 0 presente PROJETO DE LEI n° 	foi autuado e registrado 
como processo ntmero Q 	 _ 

Itapevi, ic, de 

Emerson Carlos Fernandes 
Auxiliar LegSlatv0 I 

Emerson Carlos Fernandes Camara MUntCtPaI de Itapevi 

Auxiliar Legislativo I 

A Secretaria 

Providenciar a inc[usão, para a leitura do EXPEDLENTE 
da Sessão Ordinária, que se realizará no próximo dia 

após o que, deverá ser encaminhado 
as ComissöeCq[npetentes. 

Itapevi, ?de 	 de 20 

PAULO ROG?R1ODELME1 
Pre siden. 

CERT1DAO 

Certifico e dou f que 0 presente PROJETO DE LEI fbi lido no EXPEDIENTE. 

Itapevi, O de 	 de2O. 

Emerson Carlos Fernandes 
Auxiliar Legislativo 

Amara Municipal de Itapevi 

Emerson Carlos Fernandes 
Auxiliar Legislativo I 
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Junto aos autos: 

1 - 	 C\ CO 	ru 

2- 

7 

Itapevi, O1 de 	de 

Emerson Carlos Fernandes 
Auxiflar LegisatiVO I 

Qç âmara Municipal de Itapevi 
Emerson Carlos Fernan es 

-ui1iar Legislativo I 
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CAMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI 

j 	 - Estado de São Paulo - 

AO ILUSTRE SENHOR DOUTOR PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI DO 

ESTADO DE SAO PAULO. 

DOUTOR PAULO ROGIERIO DE ALMEIDA 

ltapevi/SP, 04 de junho de 2014. 

PROJ ETO DE LEI n2  074/2014 

Assunto: Declara de utitidade püblica a Clinica de Recuperaçâo de Dependentes 

QuImicos - Projeto Orar sem Cessar 

Em análise aos autos do processo em 

epIgrafe foi possIvel constatar a ausência de alguns documentos e informaçöes, os 

quais so primordiais para a análise e aprovaço do presente Projeto de Lei. 

A Lei Municipal n 2  509, de 21 de novembro 

de 1983, em seu artigo 12,  alInea "a", (Lei anexa) estabelece que as pessoas jurIdicas 

elencadas no caput do artigo, devem ter adquirido personalidade jurIdica, ha mais de 

dois anos. 

Tendo em vista o acima exposto no consta 

nos autos o ato constitutivo da associaço, mas apenas a Ata de Fundaco, sequer o 

Estatuto foi anexado abs autos. 0 mero nümero de protocolo do oficial de Registro de 

Pessoa JurIdica, no é suficiente para comprovar que houve a inscriço do ato 

constitutivo no respectivo registro. Ainda assim caso a Associaço tivesse sido 

constitulda nos termos estabelecidos no artigo 45 do Código Civil, no dia 06 de 

novembro de 2013, a aquisiço da. personalidade jurIdica seria inferior ao estabelecido 

na Lei Municipal n2  509/1983; para que a Associaço seja declarada de utilidade 

ptibtica. 	 . 	, 	 - 	

- Rua Arnaldo Cordeiro das Neves 80 Vila Nova Itapevi SP CF-P.-  06694 090 
Fone. (11) 4141-4472 - wwwcamaraitapevi.sp.gov.br  
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- Estado de São Paulo - 	 _fla  IV  

Importa observar que algumas informacöes 

seriam necessárias paracompor os autos do processo a fim de elucidar de maneira 

transparente que a Associaço possui toda a estrutura e funcionários qualificados para 

o desempenho das atividades a que se propöe, como por exemplo: 

- relatório pormenorizado das atividades desempenhadas no local; 

- memorial descritivo da estrutura do local de funcionamento da clInica, como 

quantidades de salas, banheiros, dormitórios, area de lazer, cozinha, refeitório, 

ambulatário, secretaria, etc..., acompanhado de fotos do local; 

- relaço e quantidade de funcionários, funcôes, qualificaco técnica, etc. 

Conclui-se que o Projeto de Lei n2  074/2014 contraria a 

Lei Municipal nL1  509/1983, razo pela qual NAO deve subsistir. 

Assim, como dito anteriormente, o referido Projeto de Lei 

NAO atende ao princIpio da tegalidade. 

.01 

Por fim, renovamos votos de elevada estima e distinta 

consideraçào. 

dregin. doqSantos 

onsultor 7Leg%'iativa 

TatianeGonc

Mislativa

es Millian 

Constjdtora  

Rua Arnaldo Gordeiro das Neves, 80 - Vila Nova Itapevi - SP - CEP: 06694-090 
Fone: (11) 4141-4472 - wwwcamaraitapevi.sp.gov.br  
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REFEITURA DO MUNICIP10 DE ITAPEVI 
ESTADO DE SAO PAULO 

NO'JCMGRO DC 1.983 

"Disr0p. sobre cts condiçes p;:~ ra as Soc1ed.des 

S5rjssi1oe, Cundiçoea a Ent.idmdes, A 	serem 

dec.lrr1dMs 	ui1J.d-d 	'th1ja". 

1L 	T'P!OEL DT CLT'/CTR, PrefH.o do MunicIpLc 

F 	;;ibr (I ua a Cam ara Municipal sprovau a Oki 

romu!ço 	siiuinta Lel: 

lrt. 1 - s 	cieddes civI', 	aiçes an 

e tie Rervivo; e as ruridçes sedicis no tezr1- 

' cfçin, polem •ar 	c1ricLis d2 utf1ir1ada pb1ici, pr 

*Ujot!3'3 rertjjsfto: 

qua 	1uiriffl ç rnr1jdde jrf'1!r, hA rnis 	tie 02 

'rtoj 	-'nos; 

• - U 	r- rrn E! 	1'iti;!die fr tiet.'rmjr,ado sator, c.ontj, 

'cu i 1 	ros d 	t' 	1ireIori no sjm rernunerdo8' 

rtic 	 tie 	co1hhj 	itiO)i"de 

rro Uni(n- ;!rjndO se fr;r de issociço, nto 

''3UR s'tuos eontr 	fyn- 

iS 	UI$r'fl4 rIPS r10i i.13d' 

•- •- 	 •;:--- 'iis soc dds, sSociço, 

•i8c1erfd: 	cj 	 çthJica: 

rrp 	c,n i 	 ;wTt 	 no setor re 

ptj 	kc 

- recierem o ?.rcfio pare rins 	 1emporrirnen 

i fflCLinLP ccnri!o, Os 	'i?. onde t'nhsm se sue 

Art. • 3 	- 	 •j tie uF,iiir1rie 	1k, nos f.er- 

n-' - 	r;;i. i C 	rn' 	 In •i4nr1çr10 	is'-1 'jtj 	B 

• --r 	i 
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ITAPEVI 
ESTADO DE SAO PAULO 

2 %J  
r 	 CT 	poto ne(M €iri3o in 

cIrtsiri (IC j 	tflflC 	p r;--I %I i- tl 	S((11 LBi, nern 	co1ihriçao 

tie acordo nt 	posihi 

..e a 	ri teriu tIU 	 Jj4r) • 	 - 

	

P. r -r r'L;(ArjfPio rornecr 	s sociedudes, tsso 

iddO9, diploma em 'ue constr a concasso 

	

prr:e Lei 'ntrai' 	Cm virOr, n data' 

1bIirço1 

 

	

r v o -i s s di 	osiç€s er cont 	iL rro. 

Prefeittir do MtinicirrAo 'i I tepvi, 21 de nojembro' 

5IL5 VAND E OLItEIP 

- Pre 	o — 

rub1.icad,, por afiyar7,n, no 1uar de costume a re-

in livio prprio, ne Prefi.tir do Mttnicfpio de Itapevi,' 

e nrjvemhrc, i 	1.3. 

JESTr ' IRA 

— Chef 	e 	hinete — 
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CAMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI 	de ItapeV 
- Estado de São Paulo - 

IlustrIssimo Senhor Presidente da Comissäo de Justiça e Redação da Câmara 
Municipal de Itapevi. 

Senhor Alexandre dos Santos Rodrigues, 

Itapevi, 03 dejunho de 2015. 

Ref. Projeto de Lei 046/2014 

Em análise aos autos do projeto epigrafado, foi verificado em 

primeira análise que referido projeto não preenchia todos os requisitos exigidos pela 

Lei Municipal 509 de 21 de novembro de 1983. 

Entretanto, tendo em vista a recente Lei Municipal n° 2.267 de 03 de 

setembro de 2014, que alterou a Lei Municipal n° 509/83, verifica-se que o referido 

projeto' preenche todos os requisitos legais para que a ClInica de Recuperaçào Orar 

sem Cessar possa ser declarada de Utilidade Püblica. 

Diante do exposto, s.m.j., opino pela aprovacão do presente projeto. 

Maria au
rrocesso

ia Costa 
Coord.de Exp. do 	Legislativo 

Rua Arnaldo Sergio Cordeiro das Neves, 80 - Vila Nova Itapevi - Itapevi - SP - CEP.: 06694-090 
Fone (11) 4141-4472 - www.carnaraitapevi.sp.gov.br  
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A Prefeitura lap Itapevi 
por tcdos, todos por 	 . • 

SECRETARIA DE 
GOWRNO 1 ftapevi  

LEI NO2.267 1  DE 03 DE SETEMBRO DE 2014. 

(PROJETO DE LEI DE AUTORIA DO 
VEREADOR, SR. JULIO CESAR PORTELA - 
PP.) 

(ALTERA A REDAçA0 DA LEI N0 509 f  DE 
21 DE NOVEMBRO DE 1983.) 

JACI TADEU DA SILVA, Prefeito do 
Municipio de Itapevi/SP, no uso das 
atribuiçöes que ihe são conferidas 
por Lei, 

FAZ SABER - que a CAMARA MUNICIPAL 
DE ITAPEVI aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte Lei: 

Art. 10 - A alInea "a" do artigo 10 

da Lei N°509, de 21 de novembro de 1983, passa a vigorar 
corn a seguinte redação: 

"Art. 1° - ( ... ) 

a) que adquirarn personalidade 
jurIdica, ha mais de 1 (urn) ano." 

Art. 20  - Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogando as disposiçöes em 
contrário. 

Prefeitura do MunicIpio de Itapevi 03 de setembro de 2014. 

JAC 
PREFEITO 

Publicado, no Diário Oficial do MunicIpio de Itapevi, afixado 
no lugar de costume e registrado em livro próprio, na 
Prefeitura do MunicIpio de Itapevi, ,açs 03 de setembrode 2014. 

ISRAEL RODRIGU1S7S 
SECRETARIO D 

Rua Joaquim Nunes, 65 - Centro - CEP 0653486Jfone: (11) 4143-7690 
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PROWTO DIE III No 2Lt&i201 

Fica designado o Ve.jeador e Meqibro da Comissáo 

de 	Justicva I e J J1edção, 	Sr. 

para ser 

Relator do Presente 

Presidente da€Omis&ão J1stiça e Redaçáo 
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PARECER DA COMISSAO DE JUSTIA E REDAcA0 AO PROJETO 
DE LEI 046/2014 

Ementa: Declara de Utiliclade Püblica a 
Clinica de Recuperacäo de Dependentes 
Qulmicos - Projeto Orar sem Cessar. 

ExcelentIssimo Senhor Presidente: 

A Comissão de Justiça e Redacao, em cumprimento ao disposto 
no artigo 59, § 10, do Regimento Interno desta Casa de Leis, apOs 
analise dos aspectos técnicos alusivos ao Projeto de Lei acima 
referenciado, emite PARECER FAVORAVEL, conforme razöes a seguir: 

I - RELATORIO 

Trata-se de Projeto de Lei de iniciativa do Vereador Claudio 
Dutra Barros que "Declara de Utilidade Püblica a Clinica de 
Recuperacao de dependentes Quimicos - Projeto Orar sem Cessar". 

Referido Projeto está devidamente instruido corn a Ata de 
constituição da Associacao e dentro das normas que regem o Processo 
Legislativo. 

E o relatOrio. 

II- VOTO 

A iniciativa é louvável e merece ser aprovada, porque atende a 
demanda do rnunicIpio. 

o objetivo do Projeto é Declarar de UtIlidade Püblica a 
Associaçao "Centro de Apoio da Dependéncia Qulmica e AlcOolica 
Projeto Orar sem Cessar - POSC", conhecida como Projeto Orar sem 
Cessar. 

o referido Projeto nao cria despesas adicionais ao Executivo, 
tampouco invade a esfera da estrutura administrativa desse Poder. 

Parecer ao PL 046/14 	 Página 1/2 

Rua Arnaldo Sergio Cordeiro das Neves, 80 - Vila Nova Itapevi - Itapevi - SP - CEP.: 06694-090 

Fone (11) 4141-4472 - www.camaraitapevi.sp.gov.br  
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CAMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI de  Itapevi 

- Estado de So Paulo - 	 N 

Sobre os aspectos atinentes a esta Comissão - 
constitucionalidade, competéncia de iniciativa e demais aspectos 
técnicos -, nao se vislumbra quaisquer irregularidades ou ofensa, por 
vicio de inconstitucionalidade, as regras preconizadas na Carta Poiltica 
de 1988 ou a Lei Orgãnica do MunicIpio. 

Assim, Nobres Pares, a proposicão deve ser aprovada. 

III - DECISAO 

Posto isto, a COMISSAO D, -U$TIcA E REDAcA0 desta Casa, 
opina pela CONSTITUCIONALADE eLEGALIDADE do projeto, ora 
em exame, podendo ser levady'à apreciac'o d P1 nário. 

o parecer, sob critica 

Sala das Sessöes "Bemvindo 1Moreira N9y', 15 e junho de 2015 

Paulo Rgf Ye Ajnieida 
Memb'r6 / 

Ed%ardo SanJiei 
( 	Mmbro 

Parecer ao PL 046/14 	 Página 2/2 

Rua Arnaldo Sergio Cordeiro das Neves, 80 - Vila Nova Jiapevi - Jiapevi - SP - CEP. 06694-090 

Fone: (11) 4141-4472 - wwwcamaraitapevi.sp.gov.br  
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CEIITIDAO 

Certifico e dou fé que o presente PROJETO DE LEI, Se 
encontra em termos 'para ser submetido a  
Plenário. 
Itapevi, 	de LL, '1k-U de 2O1. 

ha Maia Costa 
Legislativo I 

A SECRETAHIA 

Providenciar a inclusão na ORDEM DO DIA da Sessão 
que se realizará no próximo dia 

j_/_O6/Zci S 

Itapevi, Jde 	de  

POItTELA 
ntc, 
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CE1ITIDAO 

Certifico e don fé que: 	- 

1 - o presente Projeto de 	- 	 &( 1 
foi aprovado conforme ficha de Votacâo que ora se 
junta aos autos; 
2- foi expedido Autógrafo N2 	0 	/201. 
referente 	ao 	Proj eto 	de 

v 	 4-c 

Itapevi, 1. de 	de 2015... 

c & P_ 
Nfat~VC udia Maia Costa 

sisten e Legislativo I 

.JIJNTADA 

junto aos autos a Lei n 	_. de 14) . de 
Lo 	. de 2O1...., referente ao autógrafo 

upra. 

AJ'LoItapevi, 	de 	de 201..3. 

__(2ap 
Maia Costa 

A sisten Legislativo I 



ADRIANO CAMARGO ANTONIO 

AKDENIS MOHAMAD KOURANI 

ALEXANDRE DOS SANTOS RODRIGUES 

1-1 ANDERSON CAVANHA LII [l 
ANTONIO CARLOS DE PAULO FY FIll 
CAMILA GODOI DA SILVA Ill 
CLAUDIO ANDRE CARVALHO ALMEIDA 
LOPES 
CLAUDLODUTRABARROS El 1-1 
EDUARDO SANCHES CASAGRANDE 

ERONDINA FERREIRA GODOY El El N 
INACIA MARIA NUNES DOS SANTOS 

El IVONILDO ANDRADE DA HORA FYI El El 
JOSE LEMES JORGE 

JULIO CESAR FORTELA 

LUCIANO DE OLIVEIRA FARIAS 

El PAULO ROGIERIO DE ALMEIDA El 11 K 
ROBERTO BORGES DE MIRANDA 

el—n TOTAL DIE VOTOS: 

El 
LI 
LI 
LI 
LI 
LI 
LI 
LI 
LI 
LI 
LI 
LI 
LI 
LI 

2 

Câmara Munidpal 

de Itapevi 

Folha N" 

CAMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI 
- Estado de São Paulo - 
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CAMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI 
- Estado de São Paulo - 

AUTOGRAFO No  024/2015 
Projeto de Lei n°  046/2014 - do Legislativo 

: 
jra Municipalj 

de Itapevi 

oihà N 

A CAMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI, usando de 
suas atribuiçOes que ihe são conferidas, Aprova a seguinte 
Lei 

AUTOR: CLAUDIO DUTRA BARROS - PT. 

"DECLARA DE UTILIDADE PUBLICA A 
CLINICA DE REcUPERAcAO DE DEPENDENTES 
QUIMICOS-PROJETO ORAR SEN CESSAR." 

Art. 10  Fica Declarada de tJtilidade Püblica a Clinica de 
Recuperação de Dependentes QuImicos Proj eto Orar sem 
Cessar. 

Art. 2 0  A presente Lei entra em vigor na data de sua 
publicacao. 

Art. 3°  Revogam-se as disposiçoes em contrário. 

Câmara Municipal de Itapevi, 16 de junho de 2015. 

TU CESR PORTELA 
?es iidente 

LA GODOI DA SILV 
1' Secretária 

Secretaria de Governo 
Prefeitura Municipal de Itapevi 

RECEBIDO 
id /C( /13 

iiL1' 
Fdndonkio SG 	h// 
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•vara Municipal 

APrefeitura 
por todos, todos por 

 dc Itapevi 

SKRETARIA DE llapevn 4 
LEI NO2.334, DE 22 DE JULHO DE 2015. 

(PROJETO DE LEI DE AUTORIA DO 
VEREADOR, SR. CLAUDIO DUTRA BARROS - 
PT) 

(DECLARA DE ULTILIDADE PUBLICA A 
CLINICA 	DE 	RECUPERAçAO 	DE 
DEPENDENTES QUIMICOS - PROJETO ORAR 
SEM CESSAR.) 

JACI TADEtJ DA SILVA, Prefeito do 
MunicIpio de Itapevi/SP, no uso das 
atribuiçöes que ihe são conferidas 
por Lei, 

FAZ SABER - que a CAMAP%A 'MUNICIPAL 
DE ITAPEVI aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte Lei: 

Art. 10 - Fica declarada de 
Utilidade Püblica a Cilnica de Recuperação de 
Dependentes Qulmicos Proj eto Orar sem Cessar. 

Art. 20  - A presente Lei entra em 
vigor na data de sua publicacão. 

Art. 30  - Revogam-se as disposigöes 
do contrário. 

Prefeiturado MunicIpio de 	i f  2 de juiho de 2015. 

JACI 	 VA 
PREFEITO 

Publicado, no Diário Oficial do MunicIpio de Itapevi, 
afixado no lugar de costume e registrado em livro próprio, 
na Prefeitura do MunicIpio de Itapevi, aos 22 de juiho de 
2015. 

DRA. 	R ' B 	LZER 
SEC ARIA DE GO(TERNO 
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